
 

 

 

EDITAL DE  PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 - PROCESSO Nº 19/2017 – PMDC 
 

1.   PREÂMBULO 
 
1.1 – O Município de Doutor Camargo, através da Pregoeira e respectiva equipe de apoio 
designada pela Portaria nº 07/2017 de 06/01/2017, publicada no Diário Oficial,  torna público 
para conhecimento dos interessados, que realizará na sala de Licitações, na sede da Prefeitura 
Municipal, situada na Rua Xavier da  Silva nº 1000 nesta cidade, na  modalidade  PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  nas condições fixadas neste edital e seus 
anexos. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520/2002, o 
Decreto Federal nº 3.555/2000, o Decreto Municipal nº 04/2011 de 06/01/2011, que 
regulamentam a Licitação na modalidade Pregão, bem como aplicar-se-ão subsidiariamente as 
normas das Leis Federai nº8.666/93 e 9.784/99 e Lei complementar 123 de 14/12/2006. 
 

2.   OBJETO 
 
2.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas mais vantajosa visando a 
aquisição de equipamento/material permanente (informática, eletrodomésticos) para 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, conforme Convênio do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate a Fome através da proposta nº 047071/2013, conforme 
anexo I, parte integrante deste edital. 
 
2.2 - LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E 
REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 
 
2.2.1 - LOCAL: Prefeitura Municipal de Doutor Camargo, na Divisão de Licitação, na Rua Xavier da 
Silva nº1000. 
 
2.2.2 - DATA: Os envelopes e credenciamento deverão ser entregues impreterivelmente até o 
dia 05 de junho de 2017 até ás 08h20min. 
 
2.2.2 - ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 05 de junho de 2017 ás 08h30min. 
 

3.   DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
 
3.1 – Até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
interessado poderá solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação 
escrita contra cláusulas ou condições do Edital. 
 
3.2 -Caberá a Pregoeira, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre 
a impugnação no prazo de vinte e quatro horas. 
 
3.3 -Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 



 

 

 

 
3.4 -Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
3.5 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 
 
3.6 – Os esclarecimentos ou impugnação escrita deverão ser protocolados na divisão de licitação 
não sendo aceitos por email ou fax. 
 

4.   AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 
4.1 – O presente edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados, na 
Divisão de Licitação, no Endereço Rua Xavier da Silva, 1000, de segunda a sexta feira, das 8:00 as 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos 
envelopes de proposta, mediante assinatura de recebimento.  
 
4.2 – Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em 
outro a ser definido. 
 

5.   CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
5.1 – Poderão participar da presente licitação todas as empresas que atuarem no ramo, devendo 
constar no contrato social o objeto da licitação contido no termo de referência, e que satisfaçam 
integralmente todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  
 
5.2 – Não poderão participar diretamente ou indiretamente nesta licitação:  
 

5.2.1-Pessoa física; 
 
5.2.2- Empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
 
5.2.3- Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
 
5.2.4- Empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
 
5.2.5- Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar 
ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município, pelo Órgão que o praticou; 
 



 

 

 

5.2.6- Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 
 
5.2.7- Empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura Municipal de Doutor 
Camargo ou membro de sua administração como dirigente ou responsável técnico. 

 

6.   DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante a Pregoeira, para proceder ao 
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento 
licitatório, inclusive com poderes  para formulação de ofertas e lances verbais. 
 
6.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
 
6.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeira. 
 
6.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social acompanhado da certidão 
simplificada expedida pela junta comercial ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência); 
 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com reconhecimento de 
firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove 
os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para 
conferência); 
 

6.4.1 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto.  

 
6.5. Sendo a procuração PARTICULAR, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada do documento 
comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica - contrato social 
onde se possa identificar o ADMINISTRADOR), que deverá ser apresentado no momento do 
credenciamento. 
 
6.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no caso 
de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeira ou membro 
da sua equipe de apoio. 
 



 

 

 

6.7. A não-apresentação, ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento, 
impedirá a participação da licitante no presente certame. 
 
6.8.  O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado. 
 
6.9.  Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 
 
7.1.  No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus representantes, 
devidamente credenciados, em sessão pública, à Pregoeira, que dirigirá os trabalhos, após abertura da 
reunião, receberá os documentos abaixo relacionados,  sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
 

7.1.1. Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de 
que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme Modelo de 
Declaração constante no anexo III;   
 
7.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço 
(Envelope nº 1) e Habilitação (Envelope nº 2). 

 
7.2. Aberta à sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 
 

7.2.1. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, 
o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e 
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” e “b” a seguir: 

 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
  
À PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO 
À PREGOEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 
   
b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
  
À PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO 
À PREGOEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE 2  (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 
 



 

 

 

7.3.  Não será admitida a remessa postal dos envelopes com Proposta de Preço e Habilitação. 
 
7.4.  Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, com 
antecedência mínima de 15 minutos da sessão, pelo Pregoeira ou sua equipe de apoio. 
 
7.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de cd, cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das Propostas de Preço. 
 
7.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 
 
7.7. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil por tradutor juramentado. 
 
7.8.  O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta de 
Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o 
objeto da presente licitação. 
 
7.9. A não-entrega da declaração exigida no subitem 7.1.1 deste Edital implicará o não-recebimento, por 
parte do Pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, 
portanto, a não-aceitação da licitante no certame licitatório. 
 
7.10. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 

8. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL– ENVELOPE “A” 
  
8.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como 
Envelope “A”.  
 
8.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a indicação do preço 
total do objeto, devidamente datada, rubricadas as suas folhas e assinadas por representante legal, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, 
o seguinte: 
 
a) designação do número desta licitação; 
 
b) conter prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura do envelope 01 
proposta, sendo que, na  falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 
 
c) indicação da forma realização do objeto e prazo do mesmo; 



 

 

 

 
d) indicação da conta corrente e banco em que será realizado o pagamento; 
 
e) prazo de entrega. 
 
8.3.  Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos 
custos. 
 
8.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes 
proponentes às condições deste edital. 
 
8.5.  Ficam vedadas: 
 
a) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 
 

9.  DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “B” 
  
9.1. As licitantes deverão apresentar no envelope “B” – “Documentos de Habilitação”, 
documentos que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.  
 
9.2. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internet, dentro do prazo de validade, 
sujeitando-as a verificações, caso necessário. 
 
9.3. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas 
válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista 
para a apresentação dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO”. 
 

9.3.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se 
possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores; 
 
c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 
da composição da diretoria em exercício; 
 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
9.3.2. REGULARIDADE FISCAL 
 



 

 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS); 
 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida ativa da União e Certidão de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais) dentro do prazo de validade ou equivalente, 
na forma da lei; 
 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual dentro do prazo de validade ou 
equivalente, na forma da lei; 
 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal dentro do prazo de validade ou 
equivalente, na forma da lei; 
 

9.3.2.1. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da legislação, a 
licitante deverá comprovar o seu enquadramento da seguinte forma: 
 
a) no caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, deve auferir, em 
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
 
b) no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 
 
9.3.2.2. Caso a licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado conferido à 
microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar, separadamente de qualquer 
envelope e logo no início do certame, declaração, sob as penas da lei, de que é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, sob pena de não ser conferido à licitante o tratamento diferenciado, 
ainda que efetivamente seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
9.3.2.3. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação: 
a) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
mesmo que esta apresente alguma restrição;  
 
b) o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 
declarada a vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, caso a documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma 
restrição, esse prazo poderá ser prorrogado nos termos da lei, caso seja conveniente para 
administração; 
 
c) como critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 



 

 

 

9.3.2.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea “b” do item 9.1.2.3 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9.3.2.5. Para efeito do disposto na alínea “c” do item 9.1.2.3, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
 
b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea “a” deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese da alínea “c” do item 9.1.2.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
9.3.2.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos na alínea “c” do item 9.1.2.3, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta;  
 
9.3.2.7. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 9.1.2.3, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
9.3.2.8. O disposto nos itens 9.1.2.3 a 9.1.2.7 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
9.3.2.9. Nesta licitação, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 
9.3.3.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA:  
 
a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, conforme modelo anexo II. 
 
b) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade 
expedida por órgãos da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo 
com o modelo constante no Anexo V; 
 
c) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante; 
 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas; 
 
9.3.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 



 

 

 

 
a) A interessada deverá apresentar 2 atestados emitidos por entidade de direito público ou 
privado, comprovando que a empresa licitante executou o fornecimento compatível com o 
objeto do presente certame. 
 

a1) Dispensa-se o atestado supra nos casos da interessada já ter fornecido para a 

Administração Pública Municipal de Doutor Camargo, cujo comprobatório dar-se-á no 

ato da avaliação habilitatoria pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

9.4- Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No caso de apresentação de cópias, deverão 
ser autenticadas por tabelião ou apresentados os respectivos originais para conferência pelo Pregoeira ou 
por membro da equipe de apoio, em até 15 minutos antes da sessão. 
  
10. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
  
10.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das 
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder 
ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para formulação de 
propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
10.2. Aberta à sessão, os representantes legais entregarão a Pregoeira declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do 
art. 4° da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 (conforme anexo próprio) e, em envelopes 
separados, a proposta comercial e a documentação de habilitação. 
 
10.3. A pregoeira procederá com a abertura dos envelopes “a” contendo as propostas 
comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as 
quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as  propostas 
dos licitantes de MENOR PREÇO POR ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço.  
 
10.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. 
 
10.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das 
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
Os lances verbais serão feitos de forma global até o encerramento do julgamento deste. 
 
10.6. A pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem decrescente 
de valor.  
 



 

 

 

10.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará na exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
 
10.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total, inferiores à 
proposta de menor preço. 
 
10.9.  Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
 
10.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.  
 
10.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
 

10.11.1. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou 
vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas 
propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade 
oferecida em sua proposta. 

 
10.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
10.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 

10.13.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
a)  não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; 
b) apresentem valores manifestamente excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento. 

 
10.14.  Nas situações previstas nos itens 10.9, 10.10 e 10.13, a Pregoeira poderá negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
10.15.  Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Pregoeira e licitantes presentes. 
 
10.16.  Não serão motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da 
proposta, que não causem  prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes. 
   
11.  DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
  



 

 

 

11.1.  O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para  homologação. 
 
11.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o licitante 
vencedor será convidado, mediante notificação por qualquer meio ou por via fax para o 
endereço constante na proposta, para assinar o contrato, o que não poderá se dar em prazo 
superior a 03 (três) dias.  
 
11.3. É facultado ao Município de Doutor Camargo, quando o convocado não comparecer no 
prazo estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a entregar e 
cumprir com sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.  
 
11.4.  A CONTRATAÇÃO pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as 
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 
 
12. DAS SANÇÕES 
  
12.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente 
a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor 
global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais. 
 
12.2. Fica facultado ao Município de Doutor Camargo, na hipótese de descumprimento por parte da 
adjudicatária das obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega, aplicar a multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada 
a cada novo período de 30 dias de atraso.  
  

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
 

07.001.08.244.0003.2111 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
Valor Máximo R$ 11.723,33 (onze mil, setecentos e vinte e três reais e trinta e três centavos). 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
14.1.  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data emissão e 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, pelo preço da proposta  adjudicada e homologada, não se 



 

 

 

admitindo reajuste, após a emissão da Nota de Empenho, observando-se as condições de recebimento do 
objeto. 
  
15.  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
15.1- O fornecimento deverá ser realizado no Município de Doutor Camargo em qualquer 
quantidade solicitada sem que haja ônus ao Município. 
 

15.1.1 O local de entrega, a quantidade dos itens, o prazo de entrega será conforme anexo I e 
estará na solicitação de despesa emitida pelo Município a licitante vencedora. 

 
15.2- A licitante vencedora: 
O bem objeto do fornecimento será recebido pelo Município de Doutor Camargo, nos seguintes 
termos: 
 
a 1) provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade com as especificações  
do objeto contidos no anexo I. 
 
a 2) devidamente, após essa verificação e consequente aceitação pela Administração.  
 
16.  DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
  
16.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
 
16.2.  Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa que prejudiquem a 
execução do contrato. 
 
16.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório. 
  
17.  DOS  RECURSOS  
 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões  em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos.  
 
17.2.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
17.3.  A petição poderá ser feita na  sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.  
 
17.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor.  



 

 

 

 
17.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor.  
 
17.6.  Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para entregar os 
equipamentos no prazo definido no contrato.  
  
18. DOS CASOS OMISSOS 
  
18.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou autoridade competente, 
observados os preceitos de direito público e as disposições da lei 10.520 /02 e subsidiariamente da Lei n° 
8.666/93. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
19.2.  Reserva-se a Pregoeira a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer época 
ou oportunidade, informações complementares. 
 
19.3.   No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
 
19.4.  Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de 
propostas após a sua entrega. 
 
19.5.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública de Pregão. 
 
19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
19.7. Caso a data prevista para realização da presente licitação seja declarada feriado ou ponto facultativo, 
será realizada no primeiro dia útil subsequente.  
 
20. DOS ANEXOS 
 
20.1. Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I: Planilha Descritiva da aquisição; 



 

 

 

ANEXO II: Modelo de Declaração de Observância ao Disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal; 
ANEXO III: Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios; 
ANEXO IV: Modelo de Carta de credenciamento;  
ANEXO V: Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO VI: Declaração de micro empresa; 
ANEXO VII: Minuta de Contrato. 
 
 Doutor Camargo/PR, 19 de maio de 2017. 
 
 
 

Danieli Dassie Zamparo 
Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO  I 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 – PMDC 
 
1–OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto do presente processo a seleção de proposta mais vantajosa para aquisição 
de equipamento/material permanente (informática, eletrodomésticos) para Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE, conforme Convênio do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate a Fome através da proposta nº 047071/2013, conforme segue: 
 

 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. 

1 FOGÃO DE 6 BOCAS, NOVO, GRADE 30X30CM, PERFIL 
7CM, BAIXA PRESSÃO, COM FORNO, GARANTIA 01 

ANO. 

UND 01 R$  1.860,00 

2 FREEZER VERTICAL, NOVO, 1 PORTA, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 246LTS, PORTA REVERSÍVEL, CONTROLE DE 
TEMPERATURA FRONTAL, DEGELO MANUAL, 5 CESTOS 

DESLIZANTES COM TRAVA DE SEGURANÇA, RODIZIO 
PAR TRANSPORTE, COR BRANCA, GARANTIA 01 ANO 

UND 01 R$ 2.680,00 

3 REFRIGERADOR, NOVO, MODELO DUPLEX, SISTEMA 
FROST FREE, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 

TOTAL NO MÍNIMO 550LTS, EM AÇO INOX, 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO A, GARANTIA 12 MESES 

UND 01 R$    4.770,00 

4 NOTEBOOK NOVO, TELA MÍNIMA DE 15,5 CACHE 3MB, 
MEMORIA 4GB, HD 500GB, SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 8, LEITOR E GRAVADOR DE CD E DVD, 
WIRELESS, BLUETOOTH, MOUSE, CONEXÕES USB, VGA, 

ENTRADA PARA CARTÕES DE MEMORIA, INCLUSO 01 
NOTEBOOK, 01 ADAPTADOR DE CORRENTE ALTERNADA 

E 01 BATERIA, COR BRANCA, GARANTIA 01 ANO. 

UND 01 R$    2.413,33 

TOTAL     R$ 11.723,33 

 
 

2 – DA ENTREGA:  
 
2.1 - A Empresa primeira classificada no item, fará a entrega os itens acima na Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE, no prazo de três dias úteis da solicitação e na quantidade que 
estiver indicada na requisição. 
 
2.2 -  As empresas que por ventura não estejam localizados no âmbito do município de Doutor 
Camargo deverão fornecer no endereço fornecido em qualquer quantidade solicitada no prazo 
máximo de três dias da solicitação, sem que ocorra qualquer ônus ao Município de Doutor 
Camargo. 
 

 
3 – GARANTIA DOS PRODUTOS E SEGURANÇA: 
 



 

 

 

3.1 - No momento da entrega dos itens, será inspecione, verificando se os produto estão 
conforme edital devendo possuir marca, procedência, especificações técnicas. 
 
4 – DO PAGAMENTO: 
 
4.2  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data de emissão e 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, pelo preço da proposta  adjudicada e homologada, não se 
admitindo reajuste, após a emissão da Nota de Empenho, observando-se as condições de recebimento do 
objeto. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
ANEXO  II 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 – PMDC 
 

Á Pregoeira do Município de Doutor Camargo. 
 
 

DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, sediada na (endereço 
completo) __ , declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da 
Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos. 
  
 
 LOCAL, ____ de ____________ de 2017. 
  
  
  
_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

ANEXO  III 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 – PMDC 
 

Á Pregoeira do Município de Doutor Camargo 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATORIOS 
  
 
(Razão Social do LICITANTE) _________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
________________________, sediada na _______(endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para 
os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação constante do subitem 7.0 do presente edital. 
  
 LOCAL, ____ de ____________ de 2017. 
  
  
  
_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 
  
   

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento, juntamente com uma via do contrato 
social, para identificação do credenciado. 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO  IV 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017– PMDC 
 

Á Pregoeira do Município de Doutor Camargo 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
                                       Através do presente, autorizo(amos) o(a) Sr.(a) ________________ portador(a) 
da Carteira de Identidade RG n.º ______________, CPF nº__________________________ a 
participar da Licitação conforme a sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017, supra 
referenciado, na qualidade de representante legal da 
Empresa........................................................  Outorgo(amos) à pessoa supramencionada, amplos 
poderes para dar lances, acordar, discordar, transigir, receber devolução de documentos 
pertencentes à empresa, inclusive para renúncia do direito de interposição de recursos, enfim 
agindo em nome e por conta própria da empresa que representa, com todas as prerrogativas de 
Representante Legal, para esse fim específico, bem como assinar atas, contratos e demais 
documentos.  

Estou(amos) ciente(s) de que responderei(emos) em Juízo ou fora dele, se for o 
caso, por todos os atos que venham a ser praticados por este nosso Representante Legal. 
 

Por ser a máxima expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
 
LOCAL, ____ de ____________ de 2017. 
  
   
_______________________________________ 
        (Nome e assinatura do Declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
ANEXO V 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017– PMDC 
 

Á Pregoeira do Município de Doutor Camargo 
 
 
 

MODELO DEDECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
                                  Declaramos para os devidos fins, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 – PMDC, instaurado por este Município, que 
não fomos declarados inidôneos para participar ou contratar com qualquer  órgão  das  Administrações  
Públicas  da União, de Estados ou de Municípios,  estando portanto, apta a contratar com o Poder  Público 
de Doutor Camargo – Paraná.  
 
LOCAL, ____ de ____________ de 2017. 
  
   
_______________________________________ 
       (Nome e assinatura do Declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

ANEXO VI 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017– PMDC 
 

Á Pregoeira do Município de Doutor Camargo 
  

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

  Pelo presente, a proponente ............................................, inscrita no CNPJ/MF nº. 

..........................., por intermédio de seu responsável legal, o(a) Sr.(a) ................................, 

portador do CPF/MF sob o nº ................................., Declara, expressamente, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, 

do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06. 

 
  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 

 
LOCAL, ....... de ........... de 2017. 

 
 

_________________________________________ 
LICITANTE. 
................ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO VII 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ----/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 - PMDC 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO E A 
EMPRESA ...... 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, 
pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Rua Xavier da Silva nº 1000, em Doutor 
Camargo, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 76.282.714/0001-00, a seguir denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Édilen Henrique Xavier, inscrito no CPF/MF sob nº 061.881.369-11, portador da Cédula 
de Identidade RG sob nº 9.740.194-2 SESP-PR, residente a Rua Antônio Zamora, nº --, centro, 
Doutor Camargo-PR, atualmente exercendo o mandato eletivo de chefe do executivo desta 
cidade, e de outro lado a empresa ------------, inscrita no CNPJ sob o nº ----------, estabelecida a ----
------, representado neste ato pelo Senhor -------, portador da Carteira de Identidade sob nº ------ 
e CPF sob nº --------,  doravante denominada CONTRATADA, convencionam e mutuamente 
estipulam o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 O presente tem por objeto o fornecimento por parte da CONTRATADA de 
equipamento/material permanente (informática, eletrodomésticos) para Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE, conforme Convênio do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate a Fome através da proposta nº 047071/2013, conforme especificações contidas no anexo I 
do edital do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 - PMDC e na proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1 A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 10.520 de 
17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações e Decreto nº 3.555, de 
08/08/2000, publicado no D.O. de 09/08/2000 e suas alterações, subsidiariamente pelas normas 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se no procedimento licitatório, modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017, que faz parte integrante deste instrumento, aplicando-se, 
igualmente, a presente relação os demais atos legislativos e normatizadores de ordem pública 
pertinentes. 
 
2.2 A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.3 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado às disposições da 
Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e disposições de direito privado, na 
forma preconizada pelo art. 54 combinado com o inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.4 O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário Oficial do 
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 



 

 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 
 
3.1 O valor total do contrato é de R$ --- (---------------). 
 
3.2 As despesas decorrentes do fornecimento, objeto deste contrato, serão contratadas com 
recursos provenientes da dotação orçamentária:  
 

07.001.08.244.0003.2111 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
4.1 O faturamento deverá ser efetivado após assinatura do contrato pelas partes, no 
fornecimento dos intes; 
 
4.2 Os pagamentos serão efetuados  em até 30 (trinta) dias, contados da entrega mediante a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, pelo preço da proposta  adjudicada e homologada,  não se 
admitindo reajuste, após a emissão da Nota de Empenho, observando-se as condições de recebimento do 
objeto; 
 
4.3  Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de 
correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente regularizado; 
 
4.4  O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou relevada 
a multa que porventura lhe tenha sido aplicada; 
 
4.5.  Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário; 
 
4.6  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 29/06/1995, 
publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 14/02/2001, publicada 
no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer tributos ou encargos legais 
criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da assinatura do instrumento contratual, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicar à revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO 
5.1 – O fornecimento, objeto desse contrato, será de até três dias úteis do recebimento da 
solicitação emitida pela Divisão de Compras, iniciando o fornecimento após a assinatura desse 
termo contratual. 
 
5.6.1 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis à licitação, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação pertinente. 



 

 

 

5.6.2  Este contrato terá vigência entre  -------até ---------, podendo ser prorrogado conforme 
necessidade dessa administração nos termos da lei. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1 Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os procedimentos sejam 
realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, 
relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.2 Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua contratação; e não 
transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços objeto desta contratação sem prévia e 
expressa anuência da Contratante;  
 
6.3 Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de pagamento com 
eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer 
envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos e impostos, bem 
assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto 
contratual; 
 
6.3.1 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.4 Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.6 Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes da entrega 
respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por defeito do bem ou se 
estiver fora de especificação contratada; 
 
6.7  Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das solicitações 
do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e deverão ser 
prontamente atendidas; 
 
6.8  Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a CONTRATADA 
em caso de motivada ausência ou empecilho na entrega, responsabilizar-se pelos danos 
eventualmente causados; 
 
6.9 Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela 
assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, vinculada a este 
instrumento; 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 



 

 

 

6.10 Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que cumprida as 
exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.11 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.12 Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.13 Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, CND e da quitação junto ao FGTS/CEF. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora na 
execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes penalidades:   
I   -  advertência; 
II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III - multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 
causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 
8.666/93;  
IV - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o inadimplemento ensejar 
a rescisão contratual;  
V - A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciada junto aos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 
10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e 
das demais cominações legais. 
§ 1º - As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as dos incisos “II” a “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
§ 2º - A multa devida, será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou quando 
for o caso, cobrada judicialmente;  
§ 3º - A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na execução dos serviços for devidamente justificado pela CONTRATADA, por 
escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pelo 
CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 
 
7.2 - Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA inadimplente as 
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de 



 

 

 

outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078 
de 11/09/90; 
 
7.3 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da 
que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e 
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 
contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93 na forma a seguir: 
§ 1º - São motivos para a rescisão do presente Contrato:  
 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o cumprimento 
irregular respectivo;  
II - a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da entrega, nos prazos estipulados; o atraso injustificado da entrega;  
III - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
IV - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei nº 8.666/93;  
V - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da sociedade ou o 
falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
VI - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  
VII - a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;  
VIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
IX - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes do fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  
X -  a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
XI – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis;  
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  



 

 

 

 
§ 2º - A rescisão do contrato poderá ser:  
 
I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a VII e XI do parágrafo anterior;  
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III - judicial, nos termos da legislação;  
a) a rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
b) quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do parágrafo primeiro, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a:  
I -  pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
II - pagamento do custo da desmobilização.  
 
8.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA inadimplente as 
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078 
de 11/09/90; 
 
8.3 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da 
que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e 
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO 
9.1 As partes elegem o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, para dirimir toda e 
qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a quaisquer outros por mais 
privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, 
perante duas testemunhas, a todo o ato presentes, vai pelas partes assinado, as quais se 
obrigam a cumpri-lo. 
 
DOUTOR CAMARGO/PR, ----------------. 
_____________________________________ 
MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO 
CONTRATANTE 

___________________________ 
CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
________________________ 
RG: 
________________________ 
RG: 


